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Primeira Turma 

Pauta de Julgamentos 

1 -

PAUTA NO 27 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento 
Interno para julgamen to a partir da pró xima sessão contendo os seguin-
tes processos: 

RE 1 33.998-5 - PE 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Vírgilio Barros de 

deiros Campos (Adva.: Lenita Aiexandre Batista). Recda.: União 
ral. -RE 140.542-2 - RJ 

Me-
Fede 

Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Ministério Públ i co Esta 
dual, Recdo.: Ivaldo Alves de Oliveira. 

Brasília, 21 de outubro de 1991. 

RI CARDO DIAS DUARTE 
Secretário 

Segunda Turma 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 31 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento I~ 

terno para julgamento a partir da próxima sessão, c ontendo os seguintes 
processos: 

RE 130.565-7 - DF 
Re l.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: Min istério PúbTico Fe 

deral. Re cdos.: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Avaré (Adv.:Esber 
Chaddad) e Benedito Bras de Oliveira Arruda. 
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RE 131.014-6 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: Ministério Público Fe 

deral. Recdos.: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Avaré (Adv.:Esber 
Chaddad) e Luiz Gonzaga de Santana. 

RE 133.062-7 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: Ministério Público Fe 

deral. Recdos.:Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Avaré (Adv.: Esber 
Chaddad) e Erando César Filho: 

RE 133:065-1 -- DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: Ministério Público F~ 

deral. Recdos.: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Avaré (Adv.:Esber 
Chaddad) e Dante Tezza Filho. 

RE 133.489-4 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: José Lúcio Moreira 

(Advs.: José Eduardo Suppioni de Aguirre, Nestor Estacio Azambuja Caval 
canti). Recdo.: Ministério Público Federal. 

RE 134.337-1 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: Ministério Público F~ 

deral. Recdos.: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Avaré (Adv.:Esber 
Chaddad) e José Antonio Bueno. 

RE 134.345-1 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Recte.: Ministério Público F~ 

deral. Recdos.: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Avaré (Adv.:Esber 
Chaddad) e José Vicente A}cober Moura. 

Brasília, 21 de outubro de 1991. 

JOSt WILSON ARAGÃO 
Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ACAO ClYEL O~ICINARlA 
ACnR NR. ~07-11010 - se (Pet. PG-STF 18982) 
OISTRIPUIOO OblOl/90 ~FLATOR ~JN. SEPULVEOA PERTENCE 

AUTOR 
REU 
AOV • • 

• 
U"llAO FEDERAL 
PAPEL E CELULOSE CATARlNE"ISE SA 
NILTO"I ROCERl~ "IEYES 

DESPACHO: 
J. Defiro. 

Brasília, 17 de outubro de 1991. 
Ministro SEPÜLVEDA PERTENCE 

Relator 

Em conseqüência fica o réu intimado a providenciar a extra 
ção da Carta de Ordem e o resumo para o Edital. 
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EXTR. NQ 544-8/120 - DF. 
Requerente: Governo da Itália. Extraditando: Frances-

co Ribezzo. (Advs.: Têrcio Caxeiro, Isaias Pereira Cabral, Wel-
lington Rodrigues de Melo e Sidney Roberto Lopes). 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Inexistindo "licença para tratamento de saúde" no si~ 

tema carcerário, indefiro o pedido tal como formulado. ~ntre!a~ 
to autorizo a realização da cirurgia recomendada no laudo medi 
co'anexo, com as cautelas e o prudente critério da Su~erint~~ 
dência ·Regional da Polícia Federal no Rio de Janeiro, rêsponsa-
vel pêla custódia do extraditando, inclusive quanto ao local a 
ser determinado. 
2. Lembro que, infelizmente, ocorreram . alguns .casos de ~ 
vasão, de dependencias da Poli.eia .Federal, de pessoas que esta-
vam sob a jurisdição do Supremo Tribunal Federal em processos 
de extradição. 

Comunique-se e intime-se. 
Brasília, 16 de outubro de 1991. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

MI 284-3 (Pet. PG-STF 18813) 
Impte.: Sergio Cavallari e outros. (Advs.: ~elio Roberto 

Seidl Machado e outro). Impdos.: Congresso Nacional e União Federal. 
DESPACHO: 

1. o Impetrante informa a urgência do julgamento do mandado 
de injunção. Requer seja determinada a devolução dos autos pelo Adv2 
gado Geral da União. _ 
2. Defiro o que requerido. Com a devoluçao dos autos, · proced~ 
se à juntada desta peça. 
3. Ao setor competente do Tribunal para as providências cabí-
veis. 
4. Publique-se. 

Brasília, 18 de outubro de 1991. 
Ministro MARCO AUR!LIO 

Relator 

svsrE~S~O Of SfCu~ANfA 
SS ~~. ~35-lllbO - PA 
R[r.)STP~nu u7/IO/~l ~1~1sT~u P~lSJ~lNTF. 

11lf')l< • 
AlJV • 
REllGn. 
1 r.<> T [. 

f~TAiJO DO Pf.R~ 

ALF"(DU ANTONIO COULART S~DE 
T~l&U~AL Ol JUSTIÇA bO ESTAOO 00 PARA 
~tSTüR SE~GIO LODO "ll)SRF ~ OUTKíl~ 

DESPACHO: 

·iniciais 
sões que 

Apresente o requerente cópias autenticadas das 
dos mandados de segurança (fls. 9/26), bem como 
deferiram as medidas liminares. 

petições 
das deci-

Int. 

Brasília, 18 de outuhro de 1991. 
Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente 

HABEAS CORPUS 

HC no 68.764 - 4 - DF 

Pacte.: Gilberto D~hl Drago. Imptes.: Vilson Otávio 
Nogueira de Azevedo e outros. Coator: Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

DESPACHO: - Em face do noticiado cumprimento da 
e soltura do paciente (fls. 77 / e seguintes), relativamente 
fatos narrados na inicial, o pedido de HABEAS CORPUS 
prejudicado. 

Publique-se e arquiveln-se os autos. 
,Brasília, 17 de outu9ro de 1991. 

Ministro CSLIO BORJA 
Rela~or 

HC 68.827-6 - SP \ 
1 

Impte: Renato Alcaide. Coator: Tribunal 
de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. Pacte: 
José Adelson da Silva ou José Adelcio da Silva. 

Despacho: 

l. Declaro-me habilitado a relatar este 
caso e a proferir voto. 

2. Ao Gabinete ra.ra as providências ca-
bíveis. 

3. Publique-se. 

BSB, 18,.10.91 
Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 

HC 68.855-1 - SP 
Impte: Cecília Valéria Reale. Coator: Tri-

bunal de Justiça do Estado de São Paulo. Pacte: Nel 
son Alves de Oliveira. 

pena 
aos 

está 
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Juízes do Tribunal, ao Presidente da Associação dos Adyogados Traba-
lhistas do Estado do Para, Doutor Jeci Monteiro Colares, ao Presidente 
da OAB - Secção do Pará, Doutor Francisco Brasil Monteiro, à Procura-
dora Regional do Trabalho, Doutora Rosita de Nazaré Sidrim Nassar e 
aos~Presidenteê de 04 (quatro) Federações dos Trab~lhado~es e '03 
(tres) Fede~açoes de Empregadores do Estad~ do Para. Cumpridas, assim, 
as disposiçoes regimentais, foram iniciadas os trabalhos da correição. 
Havendo o Senhor Ministro Corregedor indagado se havia comparecido al-
gum advogado ou litigante para queixas sobre os trabalhos do Tribunal, 
obteve resposta negativa. 01. EXAME DOS LIVRos·. A seguir, solicitou o 
Ministro Corregedor que lhe fossem apresentados os livros em uso no 
Tribunal, tendo-lhe sigo exibidos 13 (treze) livros, com 33 (trinta e 
tres) volumes e 03 (tres) pastas colecionadoras de Atas a seguir rela-
cionados: DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA. 1. Livro de Registro de Pro-
cessos em Correiçao Permanente; 2. Livro de Registro de CorreiçÕes Par 
ciats - 02 volumes; 3. Pasta Colecionadora das Atas das CorreiçÕes or= 
dinarias realizadas nas Juntas. po SERVIÇO DO PESSOÀL. 1. Livro de Rç-
gistro de Termo de Posse dos Senhores Juizes. DA SECRETARIA JUDICIA-
RIA. 1. L~vro de Reg~stro de Retiraga de autos pe!os senhores advoga-
dos; 2. Livro de Registro de Precatorios Requisitorios - Volumes XIII 
e XIV; 3. Livro de Registro de Custas e Emolumentos recolhidos à Fa-
zenda Nacional; 4. Livro de Registro de Agravos de Instrumento Volu-· 
mes XIV, XV e XVI; 5. Livro de Registro de Processos Trabalhistas In-
dividuais e Coletivos - lZ volumes, DA SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO. 
1. Livro de Atas das Sessoes - periodo de outubro a dezembro de 1990· 
2. Pasta Colecionadora de Atas das Sessões - periodo_de janeiro a ju~ 
nho de 1991; 3. Pasta Colecionadora de Atas das Sessóes - periodo de 
julho a dezembro de 1991; 4. Liyro de Registro de Di~tribuição dos 
Fei!os - ~º 01 - (~ecurso Ordinario, Remessa Ex officio, Agravo de Pe-
tiçao, Açao Rescisoria); 5. Livro de Registro de Distribuição dos Fei-
tos.- nº 02 - iDi&sidio Çoletivo, Extensão de Decisãq em Dissídio Co-
letivo~ Revisao de Dissidio Coletivo); 6. Livro de Registro de Dis-
tri]2uiçao dos Feitos - nº 03 - (Agravos.t Suspeição, Embargos de Decl.a-
r~çao, Mandados.de Segurança, Restauraçao d~ Autos, Conflito de Compe-
tçncia); 7. Livro de Registro de Distribuiçao dos Feitos (Exceto Dis-
sidio.Col6tivo): Em todos estes livro~ o "tnistro Corregedor~ _apÕs o 
seu.visto ôo:reicional, o ~~smo fazendo na ultima ata· de correiçao or-
ginaria r~ali~ada pela_PresQdente e Corregedora Regional em 1990, que 
e a ~elativa a çorreiçao efetuada eljl ?0.11.90, na 8ª Junta de Conci-
liaçao e.Julgam~nto de_Be~em~ ~ela Juiza Lygia Simão Luiz de Oliveira 
e na clii u~ tima í:orreiçao or:dinan.a fe1.ta pelo atual Juiz Presidente e 
c2rregedo.r,, Rider Nogueira fie Brito, em 21)08.91, na Junta de Concilia 
çao e Julgamentote Breves, , ambas contidas lna pasta colecionadora pró= 
pria mantid~ pel Corregedo~ia Regional. R~pomend~ o Ministro Correge-
dor que as a~as ,das correiçoes realizadas pela Juiza Corregedora ante-
rior, relativas ao bienio de 1989/19~0 sejam ~ncadernad~s, mantendo-
se na pasta dol.ecionadora apenas as relatiyas a~ 'correiçoes efetuadas 
pelo at4al J~â~ I Presideryte e Corregedor ate o termino de seu mandato, 
quando deverao ser tambem encadernadas. Pelo exame dos referidos li-
vro~ e pastas:verificou o Ministro Corregedor que a maior parte deles 
esta em perfeit~ ordem, existindo , apenas, irregularidades em 2 (dois) 
deles, ambos da\ Secretaria Judiciarfa, a saber, o ge Registro de Agra-
vos de Instrumerto, cujo volume 16 (dezesseis) esta com os termos de 
abertura e de e~cerramento ' sem data, e o de Registro de Processos Tra-
balhistas Indiviõuais e Coletivos, cujo volume 17 (dezessete) está 
sem data no termo de encerramento . Para prevenir a continuação desta 
pequena irregularidade de ordem formal, o Minist~o Corregedor convocou 
a funcionaria ençarregada da guarda e escrituraçao dos referidos li-
vros para instrui-la sobre a necessidade de datar os referidos termos, 
que devem ser lavrados no meêmo dia, seguindo orientação adotada pela 
Justiça do. Trabalho (Resoluçao Adm).nistrativ<". do Tribunal Superior do 
Trabalho numero 57/65 , de 24 de novembro de 1965, Item 8º (oitavo). 
Observou, ainda, o_Ministro Cor~egedor que o Livro de Registro dos Pro 
cessas d~ Reclamaçao em Correiç~o Perma~ente destina-se ao registro de 
reclamaçoes e pedidos de providencia, nao caracterizados como correi-
ção parcial por não atacarem atos atentatórios à boa ordem processual, 
contra procedi~entos tidos como irregulares de juízes, servidores,etc. 
Constatou tambem o Corregedor Geral que as falhas assinaladas na cór-
reição de 1990, no Livro de Registro de Distribuição de Processos com 
Relator e Revisor, Classe B, aberto a 30 (trinta) de agosto de 1989, 
da Secretaria do Tribunal Pleno, foram devidamente sanadas, sendo la-
vrado, no que fora aberto a 30 de agosto de 1990 o respectivo ~ermo de 
encerramento e rubricadas as suas folhas, como recomendado pelo Mi-
nistro Orlando Teixeira da Costa na referida correição. Nas pastas co-
lecionadoras das atas das sessões ordinárias do Tribunal Pleno o Mi-
nistro Corregedor apÕs o seu visto nas atas das sessões de 07 de ja-
neiro de 1991, 28 de junho de 1991, 01 de julho de 1991 e 04 de outu-
bro de 1991. 02. EXAME DOS PROCESSOS - PRAZOS MÉDIOS. Prosseguindo os 
trabalhos, o Ministro Corregedor requisitou da Secretaria do Tribunal 
do Serviço Processu~l e dos Gabinetes dos Juizes os processos que ali 
estavam em tramitaçao, tendo-lhe sido encaminhados 508 (quinhentos e 
oito), os quais foram todos examinados. Dentre eles foram escolhi-
dos, por amostragem, para apuração dos prazos médios de tramitação, 
113 (cento e treze) feitos, sendo 87 (oitenta e set~) do Serviço Pro-

•cessual e 26 (vinte e seis) da Secretaria do Tribunal, os quais vão a 
seguir relacionados: R0-3190/90, R0-2525/90, AI-1268/91, AI-1258/91, 
AP-1739/90, REO/R0-113/91, R0-554/91, R0-119/91, R0-667/91, RE0-665/91 
R0-579/81, R0-512/91, R0-385/91, R0-638/91, R0-321/91, RE0-648/91, R0-
256/91, REO/R0-538/91, R0-3383/90, R0-592/91, REO/R0-502/91, REO/R0-
3315/90, R0-429/91, R0-3R4/91, R0-778/91, REO/R0-1988/91, AP-1364/91, 
REO/R0-1308/91, REO/R0-2432/91, REO/R0-2148/91, R0-511/91, AP-1004/91, 
REO/R0-322/91, R0-741/91, R0-970/91, RE0-242/91, R0-895/91, REO/R0-
2849/90, REO/R0-3420/90, REO/R0-59/91, R0-303/91, AP-1417/90, REO/R0-
3346/90, R0-613/91, R0-1008/91, AP-977/91, REO/R0-62/91, R0-832/91, 
R0-2153/90, R0-973/91, AI-1783/91, R0-2850/90, REO/R0-476/91, R0-57/91 
R0-559/91, REO/R0-595/91, RE0-930/91, R0-3386/90, R0-2446/90, . RE0-
926/91, R0-2931/9Q, R0-916/91, AI-1609/91, R0-1096/91, R0-1647/91, R0-
1104/91, REO/R0-1124/91, R0-109/91, AP-2777/90, RF.O/R0-2761/90, R0-
1049/91, R0-2388/90, REO/R0-102~/91, RE0-720/91, R0-1305/91, RE0-2576/ 
90 , R0-1714/91, R0-1317/91, · R0-183/91, AP-1349/91, R0-833/90, R0-240/ 
91, RE0-860/91, R0-658/91, R0-1005/91, R0-407/91, R0-164/91, R0-3418/ 
90, RE0-838/91, R0-1371/91, R0-1397/91, R0-1544/91, REO/R0-1730/91,RF.O 
ll0-1751/91, RE0-1719/91, AI-2127/91, RE0-1720/91 H0-1690/91 REO/Ro= 
1050/91. Q exame destes processos revelou os seg~intes prazo~ médios: 
a) permanencia na Procuradoria Regional: 13 (treze) dias; b) aguardan-

do distri]2uição no setor competente: 16 (dezesseis) dias; c) aguardan-
do inclusao em pauta.na Secretaria do Tribunal: 34 (trinta e quatro) 
d~as; d) aguarda~do.Julgamento: 09 (nove) di~s;_e) no Serviço de AcÓr-
daos e Jurisprudencia eara dattlografar o acordao: 18 (dezoito) dias; 
f) aguardando publica9ao do acordao na Imprensa Oficial: 08 (oito) 
dias .. Constatou, tambem, o ~inistro Corregedor que os prazos médios 
individuais dos Senhores Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 
8; Região, para exame dos processos, foram os seguintes: Juiz 
SA DA SILVA: como Relator 44 (quarenta e quatro) e como Revisor 
(vinte e seis) dias; Juiz HERMES AFONSO TUPINAMBÁ: como Relator 
(setenta e seis) e como Revisor 63 (sessenta e três) dias; Juiz PEDRO 
THAUMATURGO SORIANO DE MELLO:,como Relator 07 (sete) e como Revisor 08 
(oito) dias; Juiz VICENTE JOSE MALHEIROS DA FONSECA: como Relator 42 

.{quarenta e dois) e como Revisor 40 (quarenta) dias; Juiz NAZER LEITE 
NASSAR (Representante dos Empregadores): como Relator 05 (cinco) eco-
mo Re~isor 07 (sete) dias; Juiz HAROLDO DA GAMA ALVES: como Relator 15 

'(quinze) e como Revisor 09 (nove) dias; Juiza MARILDA WANDERLEY COE-
:LHO: como Relatora 23 (vinte e três) e como Revisora 26 (vinte e seis) 
dias; Juiz VICENTE CIDADE DO NASCIMENTO: como Relator 19 (dezenove) e 
como Revisor 35 (trinta e cinco) dias; Juiz ANTÔNIO DO NASCIMENTO PI-

:NHO: como Relator 03 (três) dias. Nos processos conclusos ao Presiden-
:te do Tribunal para exarar despacho de admissibilidade em recurso de 
!revista, foi constatado o Qrazo médio de permanência no Gabinete da 
idata de sua conclu~ão até a do referido despaçho, de 04 {quatro),dias; 
jda data da devoluçao dos autos pelo Gabinete a da publicação no Diário 
· d~ ~ustiça decorreram 06 (seis) dtas. Em resumo, foi verificado pelo 
Ministro Corregedor que o prazo medio de tramitaçao dos processos no 
Tribunêl, da d~ta_de sua devolução pela Procuradoria Regional à da pu-
blicaçao d9 ~cordao na Imprensa Oficial, foi de 206 . (duzentos e seis) 

_dias, e ate.a data em que foi proferido o despacho de admissibilidade 
em recurso de revista , quando interposto este recurso, foi de 229 (du-
zentos e yinte e nove) dias , ou seja, um prazo médio de 07 (sete) me-

·ses, qu~ e excessivo para um Tribunal de p~queno_porte, como é o da 
8i! Regiao. Pelo que foi dito acima, O:} (tres) juizes extrapolaram, co-
mo Relator ou como Revisor, o prazo maximo de 30 ·(trinta) dias esta-
belecido nos Artigos 67 , inciso VI, parágrafo Único, e 68, do Regimen-
t2 Interno d9 Tribunal Regional do Trabalho, par? exame dos processos. 
Nao foi possivel fazer o lev~ntamento go prazo medio do Juiz ANTÔNIO 
PINHO, como Revisor, devido a insuficiencia de processos nas Secreta-
rias. Foi proferido despacho pelo Ministro Corregedor, recomendando que 
seja imprimida maior celeridade , dado o retardamento neles constatado, 
em 185 (cento e oitenta e cinco) dos 395 (trezentos e noventa e cinco) 
processos que se enc9ntravam nos gabinetes, sendo 21 (vinte e um) do 
Juiz HERMES TUPINAMBA e 164 (cento e sessenta e quatro) do Juiz JOSÉ 
AIRES. Segundo foi informado o Ministro Corregedor o elevado número 
de processos encontrado no gabinete deste Último J~iz é devido à gran-
de quantidade dos que lhe foram deixados pelo seu antecessor o Juiz 
VICENTE CIDADE. 03. PIWDUTIVIDADE. A Chefç da Seção de Proce~sos 
formou ao Ministro Corregedor que, no periodo de lº (primeiro) de ou-
tubro dç 1990 (hum mi! e novçcentos e noventa), mês em que foi reali-
zada a ultima correiçao periodica do Tribunal, a 30 (trinta) de setem-
bro de 1991 (hum mil e novecentos e noventa e um) foram recebidos no 
Tribunal Regional do Trabalho 3.867 (três mil e oitocentos e 
e sete) Processos , dos quais foram distribuidos aos Senhores Juizes 
3:678 (tres mil e seiscentos e setenta e oito) e julgados 2.775 (dois 
mil e setecentos e setenta e cincq). Informou, ainda, aquela Seção 
que em 30 (trinta) de s~tembr9 d~ 1990 (hum mif e novecentos e noven-
t~) estavem em tramitaçao no Orgao e aguardando julgamento 1.373 (hum 
mil e trezentos,e setenta 7 tres) feitos.~Considerando o total de pro-
cessos distribu~dos aos J uizes.t 3.678 (tres mil e seiscentos e setenta 
e oito), ~o periodo sob inspeçao, e o de julgados no mesmo periodo, 
2.775 (dois mil e setecentos e setenta e cinco), verifica-se que 
produtividade dos Juizes foi de 75,45% (setenta e cinco virgula 
renta e cinco por cento). Se ~tentar-mos, porém, para o número total 
de processos recebidos no periodo, 3.867 (tres mil e oitocentos e ses-
senta e sete), que, somados aos remanescentos em 30 (trinta) de setem-
b.ro de 1990 (hum m~l e novecentos e noventa), 1. 373 (hum mil e trezen-
tos e setenta e tres), perfazem o total de 5.240 (cinco mil e duzentos 
e quarenta), e o de processos solucionados, 3 . 678 (três mil e seiscen-
tos e seten!a e oito), a produtivida9e d9 Tribunal cai para 53% (cin-
qüenta e trespor cento). Esta reduçao, e bem verdade, não pode ser 
imputada, 7xclusivamente, ao Tribunal, pois an~es de serem distribuí-
dos aos Juizes, os processos sao encaminhados a Procuradoria Regional 
para p~recer, onde estavam retidos em 30 (trinta) de setembro de 1991 
(hum mil e novecentos e noventa e um) 344 (trezentos e quarenta e qua-

tro) processos. 04. ARRECADAÇÃO. CUSTAS E EMOLUMENTOS. O Ministro Cor-
regçdor foi ainda i~formado pelo Secretario da Corregedoria que, no· 
periodo sob correiçao, foram recolhidos Cr$ 601. 563, 12 (seiscentos e 
um mil, quinhentos e sessenta e três cruzeiros e doze centavos) a titu 
lo de .ustas, na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, e 
Cr$ 71.420.800,74 (setenta e um milhoes, quatrocentos e vinte mil oi -
tocentos cruzeiros~ setenta e quatro centavos), ao mesmo titulo,' nas 
Juntas de Conciliaçao ~ Julgamento instaladas nê Região, o que dá um 
total de Cr$ 72.022.363 , 86 (setenta e dois milhoes vinte e dois mil, 
trezentos e sessenta e três cru~eiros e oitenta e ~eis centavos). 05. 
CORREGEDORIA REGIONAL. O Secretario da Corregedoria, José Cavalcanti 
de Souza, informou ao Ministro Corregedor que no corrente ano foram 
inspecionadas.04 {quatro) das_l9 (dezenove) Juntas de Con1iliação e 
Julgamento existentes na Regiao, ? saber, as de,Altamira, Castanhal, 
Capanema e Breves. Informou, tambem, que no periodo sob co reição (ou-
tubro~90 a setembro/91) foram ajuizadas 23 (vinte e três) reclamações 
correicionais, se~do.solucionadas 19 (dezenove) e recçbido 05 (cinco) 
pedidos de providencias, 4 {quatro) dos qua~s foram ja arqu1ivad9s. 06. 
PROCURADORIA REGIONAL. Pelo Secretario · da Corregedoria foi tambem co-
municado que no dia 08 (oito) do corrente mês encontrava-se na Procu-
radoria Regional um total de 468 (quatrocentos e sessenta e oito) pro 
cessas aguargando parecer, sendo que 330 (trezentos e trinta) já fo= 
ram distribuid2s aos Procu~adores e 138 (cento e trtnta e oito) aguar-
dam distribuiçao. 07. SESSOES DO PLENO. Aeesar de ja contar com 12 (do 
ze) cargos de Juiz, ó2_(dois) dos quais nao foram ainda preenchidos 
pelo_Preêidentç da Republica, o Tribunal Regional do Trabalho da 8• 
R~giao nao esta dividido em turmas, pois.não f9i ainda adaptado o re-
gimento interno para essç fim, o que esta, porem, sendo providencia-
do com a urgencia necessaria. Por isso o Ministro Corregedor assistiu 
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á sessão, apenas, do Tribunal Pleno, a primeira .re aliza~a com 12 (do-
ze) juízes, send2 2 (dois) representados por juizes clessistas de Jun -
tas de Conciliaçao e Julgamento, convocados enquanto nao forem nomea-
dos os titulares. Na sessão que compareceu, realizada a 09 (nove) de 
outubro de 1991 (hum mil e novecentos e noventa e um) , o Ministro Cor-
regedor assistiu ao julgamento_de 8 (oito) recursos , sendo informado 
depois que até o final da sessao haviam sido julgados os 17 (dezesse-
te) processos que estavam em p~uta e mais 6 (seis) extra-pauta , 2u se-
ja, um total de 23 (vinte e tres) processos . . Pela Chefe, da Seçao de 
Processos foi comunicado que o Tribunel realizou no per19do sob inspe-
ção 138 (centro e trin!a e oito) ses~oes, julgando, em media, 20 (vin-
te) processos por sessao . 08. PRESIDENCIA. RECURSOS DE REVISTA. O Che-
fe de Seção de Processos informou ao Ministro Corregedor que de 1 2 

(primeiro) de outubro de 1990 (hum mil e novecentos e noventa) a 30 
(trinta) de setembro do corrente ano, foram interposto~ 735 (setecen-
tos e trinta e cinco) recursos de revista, dos quais so foram . admiti-
dos 232 (duzentos e trinta e dois) e denegados 498 (quatrocentos e 
noventa e oito). O percentual de revistas acolhidas pelo Pre~i ­
dente do Tribunal foi, pois, de apenas 32,2% (trinta e dois vir-
gula dois por cento), o que deve ser elogi~do, porque, sendo 
tais recursos de natureza extraordinaria, so devem se~ admitidos 
nas Únicas hipóteses previstas no Artigo 896, da Consolidaçao das Leis 
do Trabalho. 09. ATIVIDADES EX'fRAORDINARIAS - VISITAS. O Ministro Cor-
regedor , em companhia dos Juízes Presidente e V~ce-Presidente do Tri-
bunal Regional do .Trabalho, visitou as instalaçoes do Tribunel, tendo 
constatado oue o mesmo esta dotado de gabinetes, salas e saloes amplos 
e confortávéis, que os s~us serviços estão coryveni~ntemente instala-
dos e que a informatizaçao de !ais ~erviços ja esta bem avançada, so-
bretudo no setor de distribuiçao, ja totalmente informatizado, o que 
demonstra a louvável preocupação da administração do Õrgão d~ imple-
mentar o emprego dessa nova tecnica, a exem~lo do que se esta fazendo 
no Tribunal Superior do Trabalho e em todos os outros Tribunais Regio-
nais do Trabalho. Observou também que, emb2ra ainda não esteja dividi-
do em turmas, pois a criação de mais 3 (tres) cargos de ~uiz do Tribu-
nal,elevando para 1 2 (doze) o total de membros da Corte,e ainda muit9 
recente (Lei numero 8217, de 27 (vinte e sete) de agosto de 1991), ja 
existe uma sala adequadame~te preparadaL dest!nada ao funcionamento 
das turmas, pois sua criaçao e iQstelaçao esta a.depeQder, apenas , da 
reforma do regimento interno do Orgao para adapta-lo a sua nova compo-
sição. No dia da abertura dos trabalhos, recebeu o Ministro Correge-
dor a visita do Dr. Arthur Seixas dos Anjos, Juiz aposentàdo do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 8ª Região e êeu ex-Presidente , e, no dia 
10 (dez), a do Juiz do Trabalho da 6ª R~giao , Murilo Augusto Araújo de 
Alencar ex-Juiz do Trabalho da 8ª Regiao. No dia 11 (onze), ás 16:00 
(dezess~is) horas, o Ministro Correged9r COQCedeu en!revista aos Jor-
nais 11 0 Liberal" e "A Província do Para" e a Televis<to Cultura, sobre 
a finalidade de sua visita ao Tribunal Regional do Traba lho da 8ª Re-
gião, tece~do considerações sobre a situação em que o.encontrou. 10. 
DISTRIBUIÇAO DE PROCESSOS .• Foi o M!nistro Corregedor informado de que 
a 30 (trinta) de se t embro ultimo so havia 69 (sessenta e nove) proces-
sos a distribuir, e que todos os recebidos da Procuradoria R~gional 
são logo distr!buidos, havendo, para tanto, 2.(duas ) di s tribuiçoes por 
semana numa media de 10 (dez) processos por Juiz ~m c ada semana . .!!.__:_ 
CONSIDERAÇÕES GERAIS E RECOMENDAÇÕES. As constataçoes feitas durante a 
presente correiçao l e vam o Mini s tro Correg~dor a faz e r as seguintes 
observações de orde m gera l e a s r e comendaçoe s que s~ lhes seguem: a) o 
Tribunal está muito b e m instalado nos 2 (dois) e difícios çonjugados 
que ocupa atualmen te . com salas ~ gabinetes emplos e ·confortavei::!, . o 
que dá aos seus juízes e fun c ionarias condiçoes para uma ~restaçao JU-
risdicional eficiente e rapida; b) a produtividade.dos juízes, pelo p~ 
ralelo entre o número de processos a eles distri9uidos e o daqueles 
pelos mesmos julgados, 75,45% (setenta e cinço virgula quarenta e cin-
co por cento), pode ser considerada satisfatoria, mas se levarmos em 
conta o total de processos recebid2s no Tribunal e solucioryados,ela ~e 
reduz a apenas 53% (cinquenta e trespor cento), o que esta a exigir 
uma tomada de consci ê ncia de seus ilustres me mbros, para elevar essa 
produtividade, a fim de eliminar o re s íduo de f e itos não solucionados 
a cada ano que, em 30 (trinta) de setembro de 1990 (hum mil e novec~n­
tos e noventa), era de 1.373 (hum mil e treze ntos e setenta ç tres) 
processos, e que a 30 (trinta) de setembro do corrente ano ja se ele-
vara para 2.020 (dois mil e vinte). Ente nde o ~inistro C9rregedor qye 
este Tribunal, sobretudo com a recente.ampliaçeo de seu numero de Juí-
zes e a próxima divisão em turmas, tera condiçoes de eliminar tal re 7 
sÍduo num curto prazo, o que.tem esperança de vir a constatar_ na pr~ 
xima correição; c) o prazo medio de 7 (sete) meses de tramitaçao dos 
feitos somente no Tribunal, excluindo, pois, aquele de permanencia na 
Procuradoria Regional, é muito grande para um_Tribunal pequeno, com2 o 
da 8i Regi~o, estando a recomend?r uma reflexao da sua administraçao, 
de seus juizes e de seus funcionarias a respeito das causaê desta de-
mora, para atacar 9s pontos d~ estrangulamento da tramitaçao dos fei-
tos a fim de torna-la mais celere . Um desses pontos, constatado pelo 
men~s nesta correição, é o elevado prazo de pe~manência dos pr9cessos 
na Secretaria do Pleno, aguardfl!1dO mera inclusao em pa~ta, que e de 34 
(trinta e qt.ratro) dias em média , ou seja, m~is de_um mes. Ao Min!stro 
Corregedor pareceu absolutamente injustificavel tao•longo prazo so pa-
ra inclusão dos feitos em pauta, considerando que o Tribunal, como ~e­
rificado nesta correição, julga, em média, apenas 20 (vinte) proces-
sos por sessão, não tem tantos.feitos assim para julgar. Outra. causa 
de retardamento dos feitos esta para o Ministro Corregedor na inobser-
vância por alguns juÍzes do prazo estab~lecido no regimento do Tribu-
nal para exame dos proce~sos que lhes sao distribuídos, ultrapass?ndo 
3 (três) deles o prazo maximo de 30 (trinta) dias (pois o , normal e 15 
(quinze) dias), concedido pelos Artigos 67 e 68, daquele R~gimento, p~ 
ra esse fim, o que pareceu ao Ministro.Corregedor inexplicavel, sobre; 
tudo ao atentar para o fato de que o numero de processos distribui 
dos por juiz semanalmente é em média de somente 10 (dez). Fei~as essas 
ob~ervaçoes, que.espera sejam devidamente consideradas pelos .senhor es 
Juízes e funci onarias, pois visam colaborar para o aperfeiçoamento 
dos serviços do Tribunal, deixa o Ministro C.orregedor as RECOMENDA-
ÇÕES que se seguem: lª) que o Tribunal se empenhe para aument a r o seu 
nÍv~l de produtividadeL de modo a eliminar ou reduzir . sensivelmen~e o 
resíduo de processos nao solucionados a cada ano; 2ª) que os Juizes 
que não têm conseguido ob~ervar o s prazos regimentai~ para exame dos 
processos a eles distribuídos se esforcem para c umpr i -los doravente; 
3ª) que não seja a bsolutamente tolerada qualquer demora na inclusao em 

pauta dos processos já examinados e devolvidos pelo relator e revisor; 
4ª) que sejam especialmente observados os despachos do Ministro Corre -
igedor recomendando maior celeridade, nos 179 (cento e setenta e nove) 
processos em que foram proferidos;,5ª) considerando que o horário de 
serv iço da Secretaria do Tribunal e , de fato, das 12:00 (doze) horas 

.ás 19:00 (dezenove) horas, não sendo , assim, respeitada a jornada es-
tabelecida na Lei do Regime ~urÍdico Único, para o funcionalismo fede-
ral, que seja cumprido o horario legal, dividindo-se-o em 2 (dois) tur 
nos ou aumentando o horário corrido efetivamente adotado, de modo a 
completar as 8 (oito) horas legalmente exigidas; 6ª) que, tão logo se-
ja possível, as atas das correiçÕes realizadas pela Presidente e Cor-
regedora Regional Lygia Simão Luiz de Olive i ra sejam retiradas da pas-
ta colecionadora onde ainda se encontram e encadernadas. 12. AGRADECI-
MENTOS . O Ministro Corregedor faz questão de registrar seus sinceros 
agradecimentos ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 8ª Região, Juiz RIDER NOGUEIRA DE BRITO , por todas 
as facilidades concedidas ao mesmo e aos membros de sua equipe, para a 
realização da presente correição, ao Excelentíssimo Senhor Vice Presi-
dente e aos demais Juízes desta Corte, pela colaboração de todos · eles 
recebida, e, ainda, aos funcionánios, Doutor José Cavalcanti de Souza, 
Secretário da Corregedoria Regional, Narlicelma Sobral Santos, Assis-
tente do Diretor do Serviço de Acórdãos , Luiz Carlos da Silveira, Agen 
te de Segurança, e a todos que, direta ou indiretamente, colaboraram 
para oue os trabalhos da correição fossem realizados de modo satisfató 
rio e ·concluídos no prazo previsto . O encerramento desta correi.ção a= 
nual foi feito em sessão olenár:ia do Tribunal Regional do Trabalho da 
8ª Região, realizada às 17:30 (dezessete e trinta) horas do dia 11 (on 
ze) de outubro de 1991 (hum mil e novecentos e noventa e um), com a 
leitura da presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai as-
sinada pelo Ministro Corregedor Geral da · Justiça do Trabalho, JOSÉ A-
JURICABA DA COST~ E SILVA, pelo Presidente do Tribunal Regional do Tr~ 
balho da 8ª Regiao, Juiz RIDER NOGUEIRA DE BRITO, e por nos, MARIA 
CRISTINA DE ARAÚJO SAMTA CRUZ DE OLIVEIRA e CECÍLIA MARIA DA COSTA E 
SILVA, Assessoras da Corregedoria Geral,·que a fizemos datilografar. 
Dada e oassada nesta ci.dade de Belém, Estado do Pará, aos 11 (onze) 
dias do . mês de outubro de 1991 (hum mil e novecentos e noventa e ~m). 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA; Corregedor Geral da Justiça 
do Trabalho ; RIDER NOGUEIRA DE BRITO , Presidente do TRT da 8a . Região; 
MARIA CRISTINA DE ARA0JO SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, Assessora da Correg~ 
doria Geral; CECILIA MARIA DA COSTA E SILVA, Assessora da Corregedo-
ria Geral . 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 129 
APELAÇÃO N2 46 . 404-4 Relator Ministro Jorge José de Carvalho . Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv~ Dr~ Tania Sardinha Nascime n to . 
APELAÇÃO N2 46.045-6 Relator Ministro Jorge José de Carvalho . Revisor 
~inistro Eduardo Pires Gonçalves. Adv~ Dr! Adelcy Mar ia Rocha Simões 
Corre a. 
APELAÇÃO N2 46.451- 4 Relator Ministro Jorge Fre der i c o Machado de Sant' 
Anna. Revisor Ministro Aldo .Fagundes. Adv! Ivone Cerque i r a de Carva-
lho. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 21 DE OUTUBRO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REP0B"LICA, nos termos do artigo 28 do 
Decreto nQ 93.840, de 22 . 12.86, e tendo em vista o que consta do Te-
lex n.9 150/91, da Procuradoria da República no Estado do Ceará, reso.!_ 
ve: 
N9 492 Dispensar, a pedido, a Doutora RITA DE CÃSSIA VASCONCELOS 

BARROS, Procuradora da República de l~ Categoria, das f unções de Co-
OFdenadora da Coordenadoria da Defesa dos Direitos da Pessoa Humana 
da Procuradoria da República no Estado do Ceará. 
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